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Nos termos do art. 143, do Regimento Interno' desta Casa Legislativa, a vereadora
que abaixO subscreve, no cumprimento de suas atribuições, vem ante a honrosa e
respeitável presença de Vossa Excelência, através deste, INDICAR que seja criado un
programa, cujo nomeé "Progranma Realizar" para contemplar, como valor mensal de
RS 120,00 (cento e vinte reais), 200 (duzentas) familias que se encontrem em situação
de extrema pobreza e vulnerabilidade e que não sejam beneficiadas por outro programa
social similar, em especial o programa bolsa familia, do Governo Federal.

pagamento deverá ser realizado através de cartão e o referido programa
deverá existir enquanto durar a pandemia da COVID-19.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação se faz necessåria neste momento tão delicado que estamos

enfrentando. Com a pandemia, muitas pessoas perderam suas fontes de renda, ao mesmo
tempo em quę o preço dos alimentos tem subido bastante, tornando mais diticil ainda a
situação das pessoas que se encontram ém situação de extrema pobreza e vuinerabilidade
e que não são beneficiadas por programas sOciais.

Termos em que pede deferimento.

rastiana 0EdaAmuncaoNea.
SEBASTIANA MARIA DA ASSUNÇÃO NETA

VEREADORA

Art. 143. A indicação poderá consistir na sugestão dese estudar determinado assunto para converiê
la em projeto de lei ou de resolução, ou decreto legislativo, sendo pelo Presidente eneaminhado à
Comissão competente.
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